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PORTARIA N" 344" DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Concede férias a servidor manicipül e dá outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, offi especial ao art.88 do Estatuto do Servidor Público do
Município de Derrubadas,

CONCEDE

Ao servidor municipal, ADELAR LAIR SEFFRIN, Diretor
de Departamento, lotado na Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e
Turismo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, a contar de 26110/2021 a
2411112021, referente ao período aquisitivo de 04llll2\l9 a03llll2}2}.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, 27 de outubro
de 2021.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Agente de Recursos Humanos.


